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ESTADO DE RONDONIA

PREFETTURA DO MUÍ{ICÍPIO DE PRESTDE TE MÉDICI
SECRETARIA I,IUNICIPAL DE PLA EJATIENTO - SEIIPLÁN

GABINETE OO PREFEITO

Canara Mur,icipal dc
Pr;lridente À{édici - RO
FL nÊ ô.rmà

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.O O43l2O19

DISPOE SOBRE ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
FINANCEIRO, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

v
O PREFEITO DE PRESIDENTE MEDICI, Sr. Edilson Ferreira de AIENCAT NO

uso das atribuições legais faz saber que o poder Legislativo Municipal aprovou e

ele sanciona e publica a seguinte lei.

Artigo 1o Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no

exercício orçamentário e financeiro corrente, um crédito adicional especial, no

valor de R$ 10,657,20 (dez mil seiscentos e cinquenta e sete reais e vinte

centavos).

AÉigo 20 O crédito adicional especial de que trata o artigo 10 será para

reforço de dotação orçamentária do orçamento vigente do Fundo Municipal de

Assistência Social - FMAS, com recurso oriundo de anulação de dotação

orça mentária.

Artigo 3o Fica incluso o referido crédito adicional, no Plano Plurianual -

PPA, na Lei de Diretrizes orçamentárias - LDO e na Lei do Orçamento Anual de

2018 - LOA, para o projeto atividade, elemento de despesa e respectivas

unidades orçamentárias, conforme Anexo I.

Artigo 40 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Silva Jr,,24 de maio de 2019,

EDILSO
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ESTADO DE R,ONDOIIIA
pREFErrunÂ Do MunrcÍpro oe pnrsro:nre nÉorcr

SECRETARIA MU ICIPAL DE PL ÉrAr,lEilTO - SÉMPLA'{
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI MUNICIPAL NO O43l2O19

I'I ENSAGEM JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente,

Exce le ntíssi mos Se n ho res Ve read o res :

Através do presente expediente, temos a satisfação de remeter a

esta r, Casa de Leis, para ser analisado, apreciado e deliberado por Vossas

Excelências, Projeto de Lei Municipal que dispôe sobre crédito adicional especial

de que trata o artigo 10 será para reforço de dotação orçamentária do orçamento

vigente do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, com recurso oriundo

de anulação de dotação orçamentária.

A abertura do Credito adicional acima mencionado se faz necessário

para atender o CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social do FMAS e não do

CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente do Município.

Nobres Edis, o presente projeto está devidamente fundamentado

pelas Leis que norteiam a Administração Pública, e o cálculo se encontra

disciplinado no art. 43 da lei 4.320/64:

Art. 43. A abertura dos créditos
suplementares e especiais depende da
existência de recursos disponíveis para
ocorrer a despesa e será precedida de
exposi$o justificativa :

Serve-se desta o chefe do executivo, para encaminhar cópias de

documentos comprobatórios que serviram como base de cálculo das despesas

com a alteração do projeto que atenderá inúmeras pessoas desta urbe, para

apreciação desta Casa de Leis.

Batista, no 1613, Centro - Presidente - RO - CEP: 76916-000, T,
Portal: tdttd.plegilgtte-mCdlçiJg.g-Ay.bl
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PREFETTURA DO ÍiíU ICÍPIO DÉ PRESIDET{TE Í{ÉDTCI

SECRETARIA ÍI'IUÍ{ICIPAL DE PLANEJAIE'ITO - SEMPLA
GABINETE DO PREFEITO

Acreditando contar com o apoio de Vossas Excelências, reiteramos

votos de elevada estima e distinta consideração, permanecendo ao inteiro dispor

de Vossas Excelências para os esclarecimentos que se fizerem necessáríos.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Silva Jr.,24 de maio de 2019.

EDILSON Ft DE ALENCAR

Prefeito
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SECRCÍARIA UNICIPAL DE PLAÍ{EJÂMENTO - SE]iIPLAN
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO I DO PROJETO DE LEI MUNICIPAL NO O43l2O19
SUPLEMENTAçÃO- DESPESA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCN SOCIAL- SEMAS
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2188 Fortalecimento do

Controle Social
CMAS (3% BF e

rGD/SUAS)

08.243.00r 6.21 88.0000 33.90.14.00 531 I 6.657,20

2188 Fortalecimento do
Controle Social

CMAS (3% BF e
rGD/SUAS)

08.243.0016.21 88.0000 33.90.33.00 532 | 5.000,00

Totel ,Z---. --...aa R$ í0.657,20
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SCCRETARIA }IUNICTPAL DE PLA É'AMEi{TO - SÉMPLAN
GABTIIETE DO PREFEITO

ANULAR
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2177 Fortalecimento do
Controle Social (37o

BF ê IGD/SUAS)

08.243.00í 6.21 877.000
0

33.90.14.00 406 2.000,00

2177 Fortalecimento do
Controle Social (3olo

BF e IGD/SUAS)

08.243.001 6.21 87 7 .OOO

0
33.90.30.00 407 500,00

2177 Fortalecimento do
Controle Social (37o
BF e IGD/SUAS)

08.243.0016.21 87 7.OOO
0

33.90.33.00 408 1.000,00

2177 Fortalecimento do
Controle Social (3%
BF e IGD/SUAS)

08.243.0016.21 877.000
0

33.90.36.00 409 1.000,00

2177 Fortalecimênto do
Controle Sociâl (3%
BF e IGD/SUAS)

08.243.001 6.21 87 7 .OOO

0
33.90.39.00 410 1.157 ,20

2177 Fortalecimento do
Controle Sociel (3%
BF ê IGD/SUAS)

08.243.0016.21 87 7 .OOO

0
44.90.52.00 411 5.000,00

TOTAL R$ í0.657,20
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CSTADO DE RO DONIA
PREFETTuRA Do MutttcÍpro oe pnesroENÍE MÉDtct

SECRETAR,IA I,IUÍ{ICTPAL DE PLA EJAMENTO - SE]iIPLAN
GABINETE DO PREFEITO

pnorero DE LEr MUNTCTPAL No o43l2019

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

Excelentíssima Senhora Vereadora Presidente,

Excel e n tíssi mos Se n h ores V e rea d ores :

Atravésdopresenteexpediente,temosasatisfaçãoderemetera

esta r. casa de Leis, para ser analisado, apreciado e deliberado por vossas

Excelências, projeto de Lei Municipal que dispõe sobre crédito adicional especial

V de que trata o altigo 10 será para reforço de dotação orçamentária do orçamento

vigente do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, com recurso oriundo

de anulação de dotação orçamentária.

A abertura do Credito adicional acima mencionado se faz necessário

para atender o CMAS - Conselho Municipal de Assistência social do FMAS e não do

cMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da criança e Adolescente do Município.

Nobres Edis, o presente projeto está devidamente fundamentado

pelas Leis que norteiam a Administração Pública, e o cálculo se encontra

disciplinado no aft. 43 da lei 4.320164i

\J

Art. 43. A abertura dos créditos
suplementares e especiais depende da
existência de recursos disponíveis para
ocorrer a despesa e será precedida de
exposição j ustificativa :

Serve-se desta o chefe do executivo, para encaminhar cópias de

documentos comprobatórios que serviram como base de cálculo das despesas

com a alteração do projeto que atenderá inúmeras pe. urbe, para

Página 2 de 5

apreciaçâo desta Casa de Leis.

Av. São João Batista, no 1613, Centro - Presidente Médlct - RO - CEP: 76916-000,Te|.| (691 3471-255í13246
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SECRETARIA IIUNICIPAL DE PLA EJAI'IENTO - SEMPLAN
GABINETE DO PREFEITO

Acreditando contar com o apoio de Vossas Excelências, reiteramos

votos de elevada estima e distinta consideração, permanecendo ao inteiro dispor

de Vossas Excelências para os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Silva Jr.,24 de maio de 2019'

EDILSO

Prefeito
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEIAIi,IENTO - SÊrilPLAN
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PROJETO DE LEr MUNTCTPAL N.o O43l2O19

DISPOE SOBRE ABERTURA DE
cnÉorro ADrcroNAL EsPEcTAL
FrNANcErRo, E oÁ ourRAs
PROVIDENCIAS.

\l

O PREFEITO DE PRESIDENTE MEDICI, Sr. Edilson Ferreira de Alencar no

uso das atribuições legais faz saber que o poder Legislativo Municipal aprovou e

ele sanciona e publica a seguinte lei.

AÉigo 1o Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no

exercício orçamentário e financeiro corrente, um crédito adicional especial, no

valor de R$ 10.657,20 (dez mil seiscentos e cinquenta e sete reais e vinte

centavos).

AÉigo 2o O crédito adicional especial de que trata o artigo 10 será para

reforço de dotação orçamentária do orçamento vigente do Fundo Municipal de

Assistência Social - FMAS, com recurso oriundo de anulação de dotação

orçamentária.

Artigo 30 Fica incluso o referido crédito adicional, no Plano Plurianual -

PPA, na Lei de Diretrizes orçamentárias - LDO e na Lei do Orçamento Anual de

2018 - LOA, para o projeto atividade, elemento de despesa e respectivas

unidades orçamentárias, conforme Anexo I.

Artigo 40 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas

as disposições em contrário,

Paço Municipal Dr. José Cunha e Silva Jr.,24 de maio de 2019,

EDILSON

Prefeito

Página I de 5
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GABI ETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI MUNICIPAL NO O43l2O19
MENSAGEM JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente,

Exce le ntíssi mos Se n hores Ve read o res :

Através do presente expediente, temos a satisfação de remeter a

esta r. Casa de Leis, para ser analisado, apreciado e deliberado por Vossas

Excelências, Projeto de Lei Municipal que dispõe sobre crédito adicional especial

de que trata o artigo 10 será para reforço de dotação orçamentária do orçamento

vigente do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, com recurso oriundo

de anulação de dotação orçamentária.

A abertura do Credito adicional acima mencionado se faz necessário

para atender o CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social do FMAS e não do

CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente do Município.

Nobres Edis, o presente projeto está devidamente fundamentado
pelas Leis que nofteiam a Administração Pública, e o cálculo se encontra

disciplinado no art. 43 dalei 4.320/64:

Art. 43. A abertura dos créditos
suplementares e especiais depende da
existência de recursos disponíveis para
ocorrer a despesa e será precedida de
exposição j ustifi cativa :

Serve-se desta o chefe do executivo, para encaminhar cópias de

base de cálculo das despesas

v

documentos comprobatórios

com a alteração do projeto

apreciação desta Casa de Leis.

que serviram como

que atenderá inúmeras desta urbe, para

1613, Centro - Presidente Médici - RO - CEp: 769
Portal: www.presldentêmedlcl.ro.oov.br

e-mall: olaneiâmento@oresldentêmedlcj.ro.oov.br
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SECRETARIA IIIUNICIPAL DE PLANETAi{ENTO - SEt'lPLAn
GABINÉTE DO PREFEITO

Acreditando contar com o apoio de Vossas Excelências, reiteramos

votos de elevada estima e distinta consideração, permanecendo ao inteiro dispor

de Vossas Excelências para os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Silva Jr,,24 de maio de 2019.

EDILSON Ft
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAI{EJAMEI{TO - SEMPLAÍ{

GABINETE DO PREFEITO

ANEXO I DO PROJETO DE LEI MUNICIPAL NO 043/2019
SUPLEMENTAçÃo- oeseesa

SEcRETARTA oe essrsrÊruch soclAl- sEMAs
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Batista, no 1613, Centro - Presldente Médlcl - RO - CEP: 76916-000, Tel.:
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ESTADO DE RO DOÍ{IA
PREFETTURA DO T'UNICÍPTO DE PRESTDENTE iiÉDtct

SECR,ETARIA ÍtIUNICIPAL DÉ PLANE'AIiIEI{TO - SEli'IPLAN
GABIÍ{EÍÊ DO PREFEITO

ANULAR

o .r -:....*#ffião FrçirÍâftí§§íh# htA
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tl$ririr"rr r.
2177 Fortalecimento do

Controle Social (3%
BF e IGDiSI.JAS)

08.243.0016.21 87 7.OOO

0
33.90.í4.00 406 2.000,00

2177 Fôrtâlêcimento do
Controle Social (3%
BF e IGD/SUAS)

08.243.0016.21 87 7 .OO0

0
33.90.30.00 407 500,00

2177 Fortalecimento do
Controle Social (3%
BF ê IGD/SUAS)

08.243.0016.21 877 .OO0
0

33.90.33.00 408 1.000,00

2177 Fortalecimento do
Controlê Social (3%
BF ê IGD/SIJAS)

08.243.001 6.21 877 .000
0

33.90.36.00 409 1.000,00

2177 Fortãlecimento do
Controle Social (3olo

BF e IGD/SUAS)

08.243.0O1 6.21 87 7 .000
0

33.90.39.00 410 1.157,20

2177 Fortalecimento do
Conúole Social (3olo

BF e IGD/SIJAS)

08.243.00 1 6.21 87 7 .OO0
0

44.90.52.00 411 5.000,00

Íqv -t=
R$ í0.657,20z,
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SECREÍARIA MUNTCIPAL DE ASSISTENCTA SOCIAL - SEMÂS

Memorando No 32O/GAB/SEMAS/2O1 9.

Presidente Médici,

Da: Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS
Para: Diretor do Orçamento

Assunto: solicitaçâo de abertura de credito Adicional Especial por anulação de dotação
para atender o CMAS.

1. Venho por meio deste, solicitar de Vossa senhoria que envie ao poder Legislativo
municipal, um projeto de Lei para abertura de crédito Adicional Especial no valor de
R$ 10.657,20 (dez mil, seiscentos e cinquentá e sete reais e vinte centavos), para
reforço de dotação orçamentária do orçamento vigente do Fundo Municipai de
Assistência social - FMAS com recurso oriundo de anulação de dotacão
orcamentárla

2. As despesas deverão ser criadas dentro no orçamento vigente na seguinte Funcional
Programática e Categorias Econômicas abaixo áiscriminadás:

\./

3 As despesas para abertura deste credito Adicional especial no valor de Rg í0,657,20(dez mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e vinte centavo. no orf"rdnt,o vigentena seguinte Funcionar programática e categorias eco"o^iias-aoá$i,sJnminaoas,

ffi

SUPLEMENTAR
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_ _pREFErÍuRA Do MuNrcÍpro DE pREsrorlrt xÉorcr
SEcRCTARTa MuNtcrpal oE assrsrÊNcra socral _ arias

ANULAR
PA Dis€ririri@gão Função P rqErramátioa l.
2177 Fortalecimento do Controle

Social (3% BF e |GD/SUAS)
08 243.0016.21877.0000 33.90.14.00 406 2,000,00

2177 Fortalecimento Oo Controte
Social (3olo BF ê IGD/SUAS)

08.243.001 6.21 877,ôO0o 33.90.30.00 407 500,00

2177 Fortalecimento do Contiole
Social (3% BF e IGDiSUAS)

08.243,001 6.2í 877.0000 33.90.33.00 408 í.000,00

2177 Fortalecimento do ContÍole
Social (3% BF e |GD/SUAS)

08.243.001 6.21 877.0000 33.90.36.00 409 1.000,00

2177 Fortalecimento do Contiole
Social (3% BF e |GD/SUAS)

08.243.0016.2,1 877.0000 33.90 39.00 410 1.157 ,20

2177 Fortalecimento Oo Controte
Social (3% BF e |GD/SUAS)

08.243.001 6.2 I 877.ooOO 44.90.52.00 411 5.000,00

TOTAL RS í0.ô57.20

v

4. A abertura do credito adicionar acima mencionado se faz necessário paÍa atender ocMAs - conserho Municipar de Assistência sociar do FMAS e não do CMDCA -conselho Municipar dos Direitos da criança e Adorescente oo rvrunicipio.- 
- '

o momento nos colocamos a dÍsposiçâo para quaisquer
aproveitamos a ensejo para externar nossôs voios de estima e

5. Sem mais para
esclarecimentos, e
consideração.

\r
Respeitosamente,

de Lacerda
Secretária da SEMAS

Portaria 50212018

Av. São João Batista, 1.613 - Centro - presidente Médici _ Rondônia _ CEp: 76916_000


